
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.285.457 - MG (2011/0238922-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : ALCAN ALUMINIO DO BRASIL LTDA E OUTRO
ADVOGADO : RICARDO GUIMARÃES MOREIRA E OUTRO(S) - 

MG082238 
EMBARGADO : MOACIR PROCÓPIO DA FONSECA E OUTRO
ADVOGADO : LEONARDO PEREIRA REZENDE  - MG082289 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. O Recurso Especial interposto pelos recorrentes não pleiteou a 
substituição do índice fixado pela Corte de origem, conforme se 
depreende da leitura dos pedidos cumulativos constantes às fls. 782-783, 
e-STJ. Portanto, não existe omissão no acórdão reprochado.
2. A pretensão da parte embargante não encontra respaldo em nenhum 
dos incisos do art. 1.022 do CPP, uma vez que a sua intenção é rediscutir 
a causa, trazendo fundamentos jurídicos  e precedentes para confrontar a 
tese defendida no acórdão vergastado. 
3. Os Embargos de Declaração não merecem prosperar, visto que 
ausentes os vícios listados no art. 1.022 do CPC. Os aclaratórios 
constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu 
acolhimento, os pressupostos legais de cabimento.
4. Ademais, cumpre salientar que, ao contrário do que afirma a parte 
embargante, não há omissão no decisum embargado. As alegações dos 
embargantes denotam o intuito de rediscutir o mérito do julgado, e não o 
de solucionar omissão, contradição ou obscuridade.  
5. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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